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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 170/2015

Arquivamento do procedimento de classificação do antigo edifício 
da Agência do Banco de Portugal, na Avenida Luísa Todi, 119, 
Setúbal, União das Freguesias de Setúbal (São Julião, Nossa Se-
nhora da Anunciada e Santa Maria da Graça), concelho e distrito 
de Setúbal.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 18 de maio 
de 2015, exarado, nos termos do artigo 23.º do referido diploma, sobre 
parecer da Secção do Património Arquitetónico e Arqueológico do 
Conselho Nacional de Cultura de 6 de maio de 2015, foi determinado 
o arquivamento do procedimento de classificação do antigo edifício da 
Agência do Banco de Portugal, na Avenida Luísa Todi, 119, Setúbal, 
União das Freguesias de Setúbal (São Julião, Nossa Senhora da Anun-
ciada e Santa Maria da Graça), concelho e distrito de Setúbal.

2 — A partir da publicação deste anúncio, o imóvel em causa deixa 
de estar em vias de classificação, deixando igualmente de ter uma zona 
de proteção de 50 metros a contar dos seus limites externos.

No entanto, o imóvel continua abrangido pela zona especial de prote-
ção (ZEP) do edifício do Centro Distrital de Solidariedade e Segurança 
Social de Setúbal (antigo edifício da Caixa da Previdência), classificado 
como monumento de interesse público (MIP) pela Portaria n.º 664/2012, 
publicada no DR, 2.ª série, n.º 215, de 7 de novembro, e pela zona geral 
de proteção (ZGP) das Muralhas, torres, portas, cortinas e baluartes do 
Centro Histórico de Setúbal, classificados como monumento de interesse 
público (MIP) pela Portaria n.º 636/2012, publicada no DR, 2.ª série, 
n.º 212, de 2 de novembro.

3 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico 
do ato que decide o arquivamento do procedimento de classificação, nos 
termos e condições estabelecidas no Código do Procedimento Adminis-
trativo, sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

18 de junho de 2015. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 504/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/174/DD/2015

Apoio à Atividade Desportiva 2015

Desporto Adaptado APEXA
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2) A Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Escola Primária de Valverde 
Caixa Postal 553 -T 8200 -429 Guia, Albufeira, NIPC 506473317, aqui 
representada por Nuno Manuel Neto, na qualidade de Presidente, adiante 
designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 

o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P., a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, através 
das atividades que promove e de acordo com o programa desportivo 
apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos ob-
jetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para o aumento da prática 
desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos 
portugueses;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Desporto Adaptado 
APEXA que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1.750,00 €, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

1.050,00 €, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 700,00€, em 2015, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2015, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;


